
GABIKElE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de A 

LEI Nº 2.650, DE 22 DE MARÇQ DE 1989. 

Dá nova redação ao artigo 22, da Lei Municipal 

n2 2.472, de 06.0J.1987. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e cu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - O artigo 22, da lei Municipal n2 2.472, de 06 de 

março de 1987, passa a vigorar com a seguinte r� 

dação: 

"Artigo 2º - O estacionamento regulamentado na�2 

na Azul", será observada de 2ª � 6ª f�ira, das 

- 8:00 às 18:00 horas, e somente será permitido com 

o uso ostensivo do cartão adotado". 

§ Iº - O pcrfodo máximo de estacionamento contfnuo permi

tido numa mesma vaga será de Z(duas) horas, findo

º qual o veículo deverá ser obrigatoriamente reti

rado, não sendo permitida a prorro gação do tempo -

por troca de cartões. 

§ 22 - O usu�rio, ao estacionar o veículo, obrigatoriame�

te deve assinalar à tinta, no cartão adotado, o n� 

mero da placa do veículo, mês, dia, hora e minuto -

do início da utilização. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 

ROMEU JOS� 
Prefeito 
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